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ANO XV – Nº 1346 – TERÇA-FEIRA, 06 DE MAIO DE 2025 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – 1º SECRETÁRIO 

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – 2º SECRETÁRIO  
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 

LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA  
PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
SILVÉRIO RENÁRIO SIMÃO DE OLIVEIRA – VEREADOR 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 39/2025, DE 25 DE ABRIL DE 2025  
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 196.887,00 (CENTO E 
NOVENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SETE 
REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 

196.887,00 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS) para reforço de dotações 
orçamentárias.  

  
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 

forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
  

I - R$ 196.887,00 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS) através de ANULAÇÃO 

de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 4.320/64, conforme discriminação 
constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                

.               
 

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 25 de Abril de 2025. 
 
 

____________________________________ 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

                                                             Prefeito Municipal 



 

      DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – TERÇA-FEIRA, 06 DE MAIO DE 2025                                           2 

 
 
 
 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 
 
 
 
 
 
 
 



 

      DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – TERÇA-FEIRA, 06 DE MAIO DE 2025                                           3 

 
 
 
 

Espaço não utilizado 
 
 
 
 
 
 
 



 

      DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – TERÇA-FEIRA, 06 DE MAIO DE 2025                                           4 

 
 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 050501/2025 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CONTRATADA: VIA DISTRIBUIDORA LTDA 
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OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de camas e colchões destinados ao Hospital Municipal Erika 

Emannuelle Soares Arquileu, Encanto/RN. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Dispensa de nº 210303/2025, processada nos termos da Lei 

federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores, bem como toda legislação correlata.   
VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 52.080,00 (cinquenta e dois mil e oitenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, Exercício 2025, através da Unidade 
Orçamentária: 
2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto 
8000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
8001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - Saúde 
122 - Administração Geral 
9 - SAÚDE PARA TODOS 
2.59 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
179 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
3 - Recursos Próprios - Saúde   
VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2025. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.  
LOCAL DE DATA: Encanto/RN, 05 de maio de 2025 
ASSINANTES:  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
VIA DISTRIBUIDORA LTDA – CONTRATADO 

 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 060501/2025  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 060501/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM CIRURGIA DE ARTROPLASTIA TOTAL DE 
JOELHO ESQUERDO (PROTESE TOTAL DE JOELHO) PARA O PACIENTE COSMO EVANDO DE QUEIROZ, 
RESIDENTE NO MUNICIPIO DE ENCANTO/RN, pelo valor de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), em 

favor da empresa Dr. Ortopedia e Traumatologia LTDA.  
 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 

Encanto/RN, 06 de maio de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 060501/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 06050001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 060501/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: Dr. Ortopedia e Traumatologia LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM CIRURGIA DE ARTROPLASTIA 
TOTAL DE JOELHO ESQUERDO (PROTESE TOTAL DE JOELHO) PARA O PACIENTE COSMO EVANDO DE 
QUEIROZ, RESIDENTE NO MUNICIPIO DE ENCANTO/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  
Encanto/RN, 06 de maio de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 060503/2025  
 

 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 060503/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando a 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALISTA EM DERMATOLOGIA PARA PROCEDIMENTO DE CURATIVO 
PARA TRATAMENTO DE LESÃO TROCANTE ESQUERDA E PERNA ESQUERDA DO SENHOR MANOEL LEAL DOS 
SANTOS RESIDENTE DESSE MUNICÍPIO DE ENCANTO RN pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em favor 

da empresa ENDOCLÍNICA - SAÚDE INTEGRADA EIRELE – ME. 
 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 

Encanto/RN, 06 de maio de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0605032025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 06050003/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 060503/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: ENDOCLÍNICA - SAÚDE INTEGRADA EIRELE - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALISTA EM DERMATOLOGIA PARA PROCEDIMENTO DE 
CURATIVO PARA TRATAMENTO DE LESÃO TROCANTE ESQUERDA E PERNA ESQUERDA DO SENHOR MANOEL 
LEAL DOS SANTOS RESIDENTE DESSE MUNICÍPIO DE ENCANTO RN. 
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  
Encanto/RN, 06 de maio de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06050002/2025  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 060502/2025 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 060502/2025 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e tendo em vista o pagamento da anuidade de 2025 está alinhado aos objetivos institucionais 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e visa assegurar a continuidade da representação e da participação do 
município nas decisões e ações do SUAS em nível estadual. O valor da anuidade é previamente fixado pelo próprio 
colegiado e encontra-se compatível com os padrões de contribuição dos demais municípios filiados. 

 
Reconhece e autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ 651,00 (seiscentos e cinquenta e um 

reais), correspondentes a Pagamento referente à anuidade do Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de 
Assistência Social, exercício 2025, conforme especificações constantes da Proposta Orçamentária. 

 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 74, caput da Lei da lei 14.133/21 e 

alterações subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à 
realização de prévio processo licitatório. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos    

de: 
 

... 

 
Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação dos serviços ora pretendida deve ser efetuada 

diretamente à empresa COLEGIADO ESTADUAL DOS GESTORES MUNICIPAIS ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ: 
08.713.120/0001-48, com sede na Avenida Miguel Castro, 2210, Bom Pastor, Natal/RN, compreendendo todos os 

serviços inerentes na proposta de preço. 
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Encanto/RN, 06 de maio de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


